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PDR 2020 
 
 

Manutenção da rotação de sequeiro cereal-pousio no “Apoio Zonal de 
Castro Verde” e no “Apoio Zonal Outras Áreas Estepárias” 

 
DATAS DE CORTE PARA FENO 

 
 

 
 

 
1. De acordo com o previsto na alíneas a) e d), do artigo n.º 25 para a AZ 
Castro Verde e alíneas a) e e), do artigo n.º 26, para a AZ outras Aves 
Estepárias, ambos da Portaria n.º 56/2015 de 27 de Fevereiro, da ação 7.3 
«Pagamentos Rede Natura», «Apoios Zonais (AZ) de carácter agroambiental», 
no apoio designado «Manutenção de rotação de sequeiro cereal-pousio» do 
PDR 2020, as condições para o corte para feno para o ano de 2015, são as 
seguintes: 
 
. A Área máxima possível para o corte de feno é de 25% da área total 
semeada, nas seguintes datas: 
     
. A partir de 30 de abril, em áreas de forragens situadas num raio de 250m 
em redor dos assentos de lavoura ou povoações, ou que distem 25m para cada 
lado das vias de comunicação nacionais ou municipais e para corte de aveia ou 
de consociações de aveia com uma densidade alta;  
 
. A partir de 15 de maio para as restantes situações. 
 
 
 
2. Registar e deter o registo da operação, no Caderno de Registo das Atividades 
PDR 2020. 
 
 
3. Recomenda-se a todos os agricultores que durante o corte de feno detetem 
ninhos de Abetarda, Sisão ou Águia-caçadeira, que procedam do seguinte 
modo: 
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. Evitar a perturbação; 

. Garantir uma faixa por fenar de aproximadamente 5m em redor do ninho; 

. Informar o ICNF, I.P.. 
 

 
 
 
 
 
 

 
Lisboa, 29 de abril de 2014. 


